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LEI N2 1.977,de 10 de maio de 1.978. 

, 
Declara entidade de utilidade publica 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono a 

�declarada de utilidade p�blica a entidade denominada 

"CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA" CEREA-com sede e 

foro na cidade de Assis,Estado de São Paulo. 

Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação,rev2 

gadas as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura MunicipaJ de Assis em , 10 de maio de 1.978. 

l�cd � 
luiz J�ntara 

"C•_:�· 
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 
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